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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 5 de Março de 2008 (07.03)
(OR. en)

7004/08

CRIMORG 40
ENFOPOL 41
COMIX 169
ENFOCUSTOM 37

NOTA DE ENVIO
de: Tibor KISS, Embaixador, Representante Permanente da República da Hungria 

junto da União Europeia
data de recepção: 22 de Fevereiro de 2008
para: Ivan BIZJAK, Director-General, DG H, Secretariado-Geral do Conselho da 

União Europeia
n.º doc. ant.: 14258/07 CRIMORG 159 ENFOPOL 176 COMIX 915 ENFOCUSTOM 104
Assunto: Aplicação da Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro

de 2006, relativa à simplificação do intercâmbio de dados e informações entre as 
autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia
– Declarações da República da Hungria nos termos da alínea a) do artigo 2.º

Exmo Senhor Director-Geral,

Junto se envia a declaração da República da Hungria sobre a aplicação das medidas no âmbito da 

Decisão-Quadro do Conselho 2006/960/JAI relativa à simplificação do intercâmbio de dados e 

informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União Europeia.
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As autoridades de aplicação da lei na Hungria, na acepção da alínea a) do artigo 2.º da 

Decisão-Quadro, são:

1. a Polícia Húngara;

2. o Ministério Público da Hungria;

3. a Polícia Aduaneira e Fiscal da Hungria;

4. o Serviço de Protecção das Autoridades de Aplicação da Lei;

5. a Guarda das Fronteiras húngara (chama se a atenção para o facto de que a partir de 1/1/2008, 

a Guarda das Fronteiras húngara será integrada na Polícia Húngara).

(Fórmula de cortesia)

(Assinatura) Tibor KISS

________________________


